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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO 

(Criado pela Resolução Normativa nº 62-CFQ, de 19/11/1982) 
 
ATA 479ª (QUADRICENTÉSIMA-SEPTUAGÉSIMA-NONA) REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CRQ-IX, REALIZADA NO DIA NOVE DE DEZEMBRO DE DOIS 
MIL E DEZESSEIS. 
 
DATA, HORA E LOCAL – Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezesseis, às 17:30min., na sede do CRQ-IX situado na Rua Monsenhor Celso, 
número duzentos e vinte e cinco, quinto andar, na Cidade de Curitiba/PR – CEP 
80010-150. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA - Os membros da Diretoria, Presidente Prof. 
Dilermando Brito Filho, Vice-Presidente Prof. Walter Kugler, Secretário Prof. 
João Batista Carlos Chiocca, Tesoureira Sra. Andréa Cristina Delgado 
Piluski, 2º Secretário TQ Carlos Alberto Molkenthin e 2º Tesoureiro Prof. 
Carlos Alves de Oliveira, bem como os demais Conselheiros, Prof. Carlos de 
Barros Junior, BQ Edward Borgo, Prof. Paulo Sergio Growoski Fontoura, 
Prof. Dimas Augusto Morozin Zaia e os Conselheiros Suplentes e EQ Rene 
Oscar Pugsley Junior e EQ Claudio Luiz Barretto, foram cientificados através 
da Convocação nº 012/2016, conforme Lista de Presença anexa à presente ata 
(Documento 1), devidamente assinada. 
 
ABERTURA - O Sr. Presidente deu por aberta a 2ª reunião do dia e pediu ao 
Secretário para ler a ata da 478ª Reunião Ordinária, que foi discutida e aprovada. 
 
PROCESSOS: a) – Temos para esta reunião 62 (sessenta e dois) processos, 
sendo 26 (vinte e seis) de profissionais e 36 (trinta e seis) de empresas. b) – O Sr. 
Presidente solicita aos Conselheiros que deem sequência aos relatos: Relator 
Dimas Augusto Morozin Zaia – Processo nº. 24754/15 Fernando Kanieski, 
manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 

495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25145/16 Marcos de Almeida Bento, manter a obrigatoriedade do 
registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 21117/12 Davi Alves Moreira, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº. 24929/16 Reflorasul Agroflorestal S/A, 
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manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum 
mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 
24930/16 Amadeu Capelete Oliveira e Cia. Ltda, não provimento da defesa em 1ª 
instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove 
reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº. 25152/16 Pastifício Trindade Ind. Com. Ltda 
ME, manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum 
mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
25198/16 Sollan Com. de Produtos de Informática Ltda, manter a obrigatoriedade 
do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, 

a aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove 
reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Relator Edward Borgo – Processo nº 20726/14 Aline 
Meireles, indeferido o pedido de isenção da anuidade de 2016. Processo nº. 
24941/16 Lajes Patagônia Ind. Com. Ltda, pelo provimento da defesa, arquivando 
o processo. Processo nº: 24944/16 Jose Sidney Rissa MEI, não provimento da 
defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e 
trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº: 25025/16 Jussara da 
Silva Nascimento, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) 
dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa 

no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove 

centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
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Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº: 25026/16 Joelma Bruxel, manter a obrigatoriedade do 
registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº 25030/16 Jessica Dorigoni Portugal, 
manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25146/16 Welington Alan de Freitas, manter a obrigatoriedade do 
registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Relator João Batista Carlos Chiocca – Processo 
nº 25186/16 Eder Gobetti da Silva, manter a obrigatoriedade do registro no prazo 
de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 991,78 (novecentos e noventa e um reais e 
setenta e oito centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº. 25187/16 Ângela Cristina Pereira M. 
Nogueira, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por 
não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor 

de R$ 991,78 (novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), para 
cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25159/16 Poli-Sopro Ind. de Embalagens Plásticas Ltda EPP, 
manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento.  
Processo nº: 23333/14 Mania Sucos Ltda ME, não provimento da defesa em 1ª 
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instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 24937/16 Saborvel Ind. de Massas 
para Pão de Queijo Ltda, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº. 25163/16 Laticínio Colônia Alto do Vale EIRELI, não 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25191/16 M T P Poliuretanos Ltda, não provimento da defesa em 1ª 
instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com 
químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove 
reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Relator Paulo Sergio G. Fontoura – Processo nº. 
23855/15 Laiza Carollina Pedralli, manter a obrigatoriedade do registro no prazo 
de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 991,78 (novecentos e noventa e um reais e 
setenta e oito centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº. 25209/16 Eder Presa Motta, manter a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 991,78 

(novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº:  
24081/15 Abaixo de Zero Com. de Produtos Alimentícios Ltda EPP, manter a 
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obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25264/16 Beltrão Produtos de Alumínio Ltda ME, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 24935/16 Safeeds Nutrição Animal Ltda, pelo provimento da defesa, 
arquivando o processo. Processo nº 16071/07 Diego Cesar de Alcântara, pelo 
cancelamento do registro; as anuidades serão cobradas administrativa ou 
judicialmente. Processo nº:  25230/16 Edinei Izidio Batista ME (Yoba Sorvetes), 
não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator 
Walter Kugler – Processo nº 09348/01 Edson Carlos Portela Franco, indeferido o 
cancelamento do registro. Processo nº. 22221/13 Parchem Química Industrial 
Ltda ME, baixar em diligência para verificar a atual atividade da empresa, se rotula 
e faz fracionamento. Processo nº. 00170/14 Luana Perfumaria Ltda, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 

mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 25217/16 Andrea Elisa Kertscher e Cia. Ltda EPP, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
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Processo nº. 24933/16 Terra Mate Ind. Com. Ltda, não provimento da defesa em 
1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº. 20158/11 IDS Matrizes Ltda, manter a 
obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relatora Andrea 
Cristina Delgado Piluski – Processo nº. 21420/12 Consórcio Rodopar, pelo 
cancelamento do registro; a anuidade de 2016 será cobrada proporcional a 6/12 
avos. Processo nº 24855/16 Lucas Schimidt, manter a obrigatoriedade do registro 
no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 991,78 (novecentos e noventa e 
um reais e setenta e oito centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro 
índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 24869/16 Edivaldo Ferreira Silva, manter a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 991,78 
(novecentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 
24938/16 Aldez Com. Atacadista de Alimentos Ltda, não provimento da defesa em 
1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 24965/16 Antônio Ribeiro 
da Silva ME, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 

centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
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substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº. 25190/16 Jairo da Silva Dias, manter a obrigatoriedade 
do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 991,78 (novecentos e 
noventa e um reais e setenta e oito centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº:  25160/16 Delavare Ind. 
Com. de Produtos de Limpeza Ltda EPP, manter a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação 

de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais 
e noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha 
a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Relator Carlos Alberto Molkenthin – Processo nº 04038/88 Edson 
Yoshio Hirahara, pelo cancelamento do registro. Processo nº 23731/15 Arildo 
Mariano, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por 
não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor 

de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25188/16 Poliana Silva de Oliveira, manter a obrigatoriedade do 
registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste 

Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº 24776/16 Peccin Agro Industrial Ltda, 
manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 

chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 25079/16 KBB Alimentos Ltda, manter a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 
15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove 
reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
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anterior do pagamento. Processo nº 24932/16 Dona Alda Ind. de Alimentos Ltda, 
não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 3.719,17 (três 
mil, setecentos e dezenove reais e dezessete centavos), para cuja quitação o valor 
será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 24943/16 D Mais 
Alimentos Ltda ME, não provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 3.719,17 (três mil, setecentos e dezenove reais e dezessete centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator 
Rene Oscar Pugsley Junior – Processo nº 22646/14 Marcio Jose Luca, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº 25166/16 Realce Produtos de Limpeza 
Ltda, sobrestar por 01 (um) ano, quando então será realizada nova vistoria. 
Processo nº 24922/16 Tilci Jagmow, baixar em diligência para verificar se há 
manipulação. Processo nº 17200/08 Scala Produtos Alimentícios Ltda, manter a 
obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento 

deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 17517/09 ALV Ind. Com. de  Tintas Ltda, manter a obrigatoriedade 
de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 
15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 

aplicação de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº 25076/16 D R Alves Ind. de 
Embalagens de Plásticos ME, manter a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação 

de multa no valor de R$ 2.479,45 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 18028/09 Charles Fogaça de Almeida, 
manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter 

atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa no valor de R$ 
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495,89 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja 
quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator 
Claudio Luiz Geromel Barretto – Processo nº. 23511/14 Irmãos Thomazi & Cia. 
Ltda, sobrestar o processo. Processo nº: 23454/16 Ally Comercial Ltda, sobrestar 
o processo. Processo nº: 24208/16 Jose Augusto Castilho, pelo provimento da 
defesa, arquivando o processo. Processo nº: 24212/16 Rodrigo Gobbo, pedido de 
vistas pelo Conselheiro Carlos de Barros Junior. Processo nº: 25147/16 Luan 
Costa Silva, manter a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento. Processo nº 20113/11 Galvanização Ibiporã, manter 
a obrigatoriedade de apresentação do contrato com químico habilitado e aqui 
registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor 

de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº 24118/15 Odair José de Moraes ME, manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

valor de R$ 1.239,72 (hum mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois 

centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. 
 
PALAVRA LIVRE E ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente deixou a palavra livre e 
como ninguém fez uso da mesma, encerrou a reunião da qual foi lavrada a 
presente ata. Curitiba, 09 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Prof. João Batista Carlos Chiocca 
Secretário - CRQ 09300065 
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